
PREFEITURA DO NIUNTCÍPTO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.332. DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTENDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 1'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLMEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM A CAMPANHA DE NATAL 2020, REALIZADA PELO
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE -REQUisiÇÕES 759.552. 759.554E 759.553.
REF. SOLICITAÇÃO 966 - UNIDADE DE GESTÃO DA CASA Civil

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

03.0i.08.244.0199.2622 GESTÃO OPERACIONAL DO FUNSS - FUNDO SOCIAL DE SOLTDARiEDADI
3.3.90.32.00 N[ATERIAL DE DISTRIBUTCÃO GRATUITA

0000 PROPRIA

R$ 130.000,00

TOTAL....R$ 130.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDn'O DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUiNrE(s) RECURso(s):

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

03.01.08.244.0199.2622

3.3.90.30.00

0000

GESTAOOPERACIONALDOFUNSS
MATERIAL DE CONSUMO
PROPRIA

FUNDO SOCIAL DE SOLIDANEDA

3.3.90.36.00

0000
OUTROSSERVICOSDETERCEIROS
PRÓPRIA

R$

PESSOA FÍSICA
40.000.00

5.000.00

3.3.90.39.00

oooo

OUTROSSERVICOS DETERCEIROS
PROPRIA

R$

PESSOAJURIDICA

4.4.90.52.00

0000

R$

EOUiPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROPRIA

80.000.00

R$ 5.000.00

TOTAL....RS 130.000,00 /
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ART.3"-ESTEDECR

JOSqANTON10bARIMOSCHI

GESTORDAUNI /

PUBLICADO E REGISTRADO NA

MUNICÍPIO OE JUNDIAI, AO(S) VI
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